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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

    ESTADO DE MINAS GERAIS

   Cidade Unida pela Transparência!


NULA – IGUAL 191/20
INDICAÇÃO Nº 205/2020
Exmo. Sr.

Paulo Ferreira Pinto
Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente que seja providenciada a troca das lâmpadas por LED, na Rua Secundária (hoje denominada de Rua Sinval Alves da Silva), próximo ao número 201, no Bairro Andyara.

JUSTIFICATIVA
              Os LEDs na iluminação pública geram mais conforto visual, contribuindo para que os indivíduos possam ter um desempenho visual melhor do que acontece no ambiente e dessa forma mantendo maior segurança.
              Por serem mais eficientes, consomem muito menos energia. O LED é cerca de duas vezes mais econômico que as lâmpadas fluorescentes e até oito vezes mais econômico que as lâmpadas incandescentes. Assim sendo, a troca de lâmpadas convencionais por lâmpadas de LED pode gerar uma economia de 60% a 90% na conta de luz.
Sala das Sessões, 15 de junho de 2020.
Alex Fabiano Moreira
Vereador
(Prot. SAPL 313)
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